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1 – GABINETE DA PREFEITA               
 

• Decreto Municipal Nº 001/2023 

• Portaria Nº 057/2023 
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GABINETE DA PREFEITA  
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 001, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 
 

“Atualiza monetariamente a Unidade Fiscal de Referência de Município – UFIRM, atualiza base de cálculo dos tributos e dá outras providências”.  

A PRFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelo o art. 86, da Lei Orgânica 

Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1º - A Unidade Fiscal de Referência do Município de Taboleiro Grande – UFMTG, que passa a vigorar na data publicação deste Decreto, será reajustada em 12,39% (dose vírgula 

trinta e nove por cento), corrigida pela variação SELIC, passando de R$ [1,96 (um real e noventa e seis centavos) para R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos), no período compreendido 

entre 01/12/2022 a 31/12/2022, de acordo com o art. 331 da Lei nº 297/2012. 

Art. 2º - A base de cálculo dos tributos e as tabelas constantes do Código Tributário do Município, que tenham como base de cálculo a UFMTG e os valores dos impostos expressos em 

real, assim como os preços públicos cobrados pelo Município, serão corrigidos no mesmo percentual estabelecido no artigo 1º deste Decreto.  

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário. 
 

Centro Administrativo Manoel Inácio de Freitas, Gabinete da Prefeita Municipal de Taboleiro Grande, Estado do Rio Grande do Norte, em 17 de janeiro de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

 

PORTARIA Nº 057, DE 17 DE JANEIRO DE 2023 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para Servidor, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste Município". 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder meia-diária, no valor total de R$ 50,00 (cinquenta reais), para o servidor JOSEILDO ALVES – CPF: 941.885.134-20, motorista, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento na remoção da paciente 

Leonia Alves Rodrigues Fernandes, no dia 18 de janeiro de 2023, ao Hospital da Santa Luzia em Mossoró - RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE, de 15 de dezembro de 

2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 17 dias do mês de janeiro de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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